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CAPÍTULO XIV
DO APROVEITAMENTO DOS CANDIDATOS REMANESCEN-

TES
1. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente 

na Unidade de Ensino de origem do Certame poderá ser apro-
veitado em outra FATEC do CEETEPS, a critério dos Diretores 
das Unidades.

1.1. O Edital de convocação será providenciado pela Uni-
dade de Ensino responsável pelo concurso e obedecerá a ordem 
de classificação.

1.2. O candidato que recusar o emprego público ou não 
comparecer na data prevista para a manifestação na outra 
unidade de ensino não perderá o direito à nova convocação na 
Unidade de Ensino em que foi aprovado.

1.3. O candidato admitido neste termo perderá o direito à 
vaga na Unidade de Ensino em que foi aprovado, assumindo a 
despesa decorrente de sua aceitação.

1.4. O candidato que vier a ser admitido nesta condição, 
por ter exercido o direito decorrente da habilitação no certame 
público, não poderá beneficiar-se de uma nova convocação 
neste certame.

CAPÍTULO XV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição importará ao candidato o pleno conhecimento 

das disposições do Edital e na aceitação tácita das condições 
tais como se acham nele estabelecidas.

2. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de docu-
mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
concurso, eliminará o candidato, independentemente de qual-
quer resultado obtido na(s) prova(s), sem prejuízo das sanções 
penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que o diploma ou 
certificado seja proveniente de curso reconhecido, credenciado 
ou recomendado e, quando realizados no exterior, revalidado 
por Universidade ou Instituição Oficial, credenciada pelo órgão 
competente.

4. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade.

4.1. Em logrando êxito no Certame, o estrangeiro que não 
cumprir as exigências previstas nas alíneas “a”, “b” e “c”, do 
subitem 2.1.2, do item 2 do Capítulo V, será desclassificado e 
excluído do mesmo.

5. A Comissão Especial de Concurso Público poderá a qual-
quer momento solicitar ao candidato a apresentação, esclareci-
mento ou informações sobre os documentos previstos no Edital.

6. O prazo de validade do concurso público será de 2(dois) 
anos, a partir da data de homologação, em DOE, do Diretor da 
Unidade de Ensino, podendo ser prorrogado por igual período, a 
critério da Direção da Unidade de Ensino.

7. O candidato que aceitar as aulas oferecidas, mas não 
entrar em exercício ou não entregar a documentação para 
formalizar a admissão, no prazo estipulado, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no concurso.

8. Em hipótese alguma será devolvido o valor pago pela 
inscrição, salvo em caso de cancelamento do concurso.

9. Edital na íntegra encontra-se afixado nas dependências 
da Unidade de Ensino.

10. As Deliberações CEETEPS-7/2006, CEETEPS Nº 009/2015 
e CEETEPS nº 24/2015, estão disponíveis no site do CEETEPS e 
nas dependências da Unidade.

ANEXO I – A QUE SE REFERE
O CAPÍTULO II – DO EMPREGO PÚBLICO DE PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, DO EDITAL Nº 129/02/2015
ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO PÚBLICO
I – elaborar o cronograma de suas atividades submetendo-

o à aprovação do Departamento ou Coordenadoria de Curso;
II – ministrar o ensino das disciplinas que lhe forem atri-

buídas, assegurando o cumprimento integral dos programas e 
carga horária;

III – aplicar os instrumentos de avaliação e julgar o aprovei-
tamento apresentado pelos alunos;

IV – entregar à Secretaria os resultados das avaliações do 
aproveitamento escolar nos prazos fixados;

V – observar o regime disciplinar;
VI – elaborar e executar projetos de pesquisa e de extensão 

de serviços à comunidade;
VII – votar nas casos previstos neste Regimento;
VIII – participar das reuniões e trabalhos dos órgãos 

colegiados a que pertencer e das comissões para as quais for 
designado.

ANEXO II – A QUE SE REFERE O ITEM 4,
DO CAPÍTULO X – DAS PROVAS, DO EDITAL Nº 129/02/2015
EMENTAS E BIBLIOGRAFIAS DA DISCIPLINA EM CON-

CURSO.
PROGRAMAS DAS PROVAS
DISCIPLINA : ECONOMIA INTERNACIONAL
Objetivos: Prover aos alunos os instrumentos analíticos que 

lhes permitam avaliar as tendências da
economia mundial e os efeitos sobre a economia nacional 

das transações econômicas e financeiras
internacionais.
Ementa: As diferentes teorias do comércio internacional. 

Modelos de comércio internacional: Ricardiano;
Fatores específicos; Heckscher-Ohlin; Economia de Escala e 

Concorrência imperfeita. A teoria da política
comercial. Política Comercial. Instrumentos da Política 

Comercial. Subsídios. Balanço de Pagamentos. A
economia internacional contemporânea. Tópicos em Finan-

ças Internacionais: sistema monetário
internacional; coordenação macroeconômica; áreas mone-

tárias ótimas e mercados de capitais. Anatomia da
grande depressão. Anatomia da crise dos anos 1970. A 

teoria e política econômica do neoliberalismo e a
globalização financeira. O fracasso do neoliberalismo e a 

anatomia das crises contemporâneas.
Bibliografia básica:
FEDRIGO, Laerte. A economia brasileira no contexto da 

globalização: uma análise crítica. SP: LPB, 2010.
KRUGMAN, O R; OBSTFELD, M. Economia Internacional. 

Pearson, 2009.
MAIA, J M. Economia Internacional e Comércio Exterior. 13ª 

ed. São Paulo: Atlas, 2010.
Bibliografia complementar:
ARAUJO, Carlos; ROUBINI, Nouriel; MIHM, Stephen. A Eco-

nomia das Crises: um curso relâmpago sobre o
futuro do sistema financeiro internacional. Intrinseca, 2010.
BESANKO, D. et. AL. Economia da Estratégia. Porto Alegre: 

Bookman, 2006.
COUTINHO, D M. Entenda a Globalização - Manual de 

negócios. Aduaneiras, 2008.
CANUTO, Otaviano et. Al. Economia Internacional. São 

Paulo: Campus, 2004.
CARVALHO, Maria Auxiliadora de; SILVA, César R. Leite da. 

Economia Internacional, 4a
. ed. São Paulo:
Saraiva, 2007.
FURTADO, Celso. O capitalismo global. São Paulo: Paz e 

Terra, 1999.
GREMAUD, Amaury Patrick, VASCONCELLOS, Marco Antonio 

Sandoval de, JÚNIOR, Rudinei Toneto.
Economia Brasileira Contemporânea. Editora Atlas, 2008.
KRUGMAN, Paul. A Crise de 2008 e a Economia da Depres-

são. Editora: Campus, 2009.
MCMAHON, Gary; ESFAHANI, Hadi Salehi; SQUIRE, Lyn. 

Diversity in economic growth: global insights and
explanations. USA: Edward Elgar, 2010.

5. O candidato aprovado será classificado segundo sua 
avaliação individual, pela média ponderada das médias e pon-
tuação a ele atribuídas no conjunto dos exames, consideradas 
até duas casas decimais. A Média Final de classificação será 
obtida pela média ponderada dos exames, tendo os Exames de 
Conhecimentos Específicos (Prova Dissertativa) e Didático (Prova 
Objetiva) peso 3,5 (três e meio) cada e o Exame de Memorial 
Circunstanciado (Prova de Títulos) peso 3,0 (três), conforme 
determina a Deliberação CEETEPS 009/2015.

CAPÍTULO XII
DA CLASSIFICAÇÃO, CRITÉRIOS DE DESEMPATE,
CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Haverá lista onde constará todos os candidatos aprova-

dos na disciplina, de acordo com o estabelecido no Capítulo II 
deste Edital.

1.1. Haverá também lista especial atinente apenas aos 
candidatos com deficiência, na hipótese de em se aplicando a 
porcentagem prevista no Capítulo I do presente Edital resultar 
em vaga.

1.2. A convocação para admissão deverá recair no 1º 
colocado aprovado, obedecendo à classificação em ordem 
decrescente das médias finais obtidas.

1.2.1. Caso haja desistência, o critério para convocação 
do(s) candidato(s) obedecerá ao mesmo princípio, convocando-
se o 2º colocado, e assim sucessivamente.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, aplicar-se-ão, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando-se a data do término das inscrições:

2.1. com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos 
completos, nos termos do parágrafo único do artigo 27 da Lei 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso), entre si e frente aos demais, 
com prioridade ao de maior idade;

2.2. maior media aritmética das notas atribuídas ao Exame 
Didático;

2.3. maior media aritmética das notas atribuídas ao Exame 
de Conhecimentos Específicos;

2.4. maior tempo de exercício na função de docente no 
ensino superior;

2.5. de maior idade;
2.6. tenha, comprovadamente sido jurado, nos termos do 

disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decreto-
Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal nº 
11.689, de 10/08/2008, direito este reconhecido, para quem 
exerceu a função de jurado, a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10 de agosto de 2008;

2.6.1. para que se beneficie deste critério de desempate, o 
candidato deverá:

a) informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 
a função de jurado;

b) estar ciente de que no exercício do emprego deverá apre-
sentar prova documental de que exerceu essa função.

2.6.2. caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato do 
exercício, será eliminado do concurso.

2.7. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá da ficha de inscrição e da cópia 
do documento de identidade.

3. Após a publicação da homologação do concurso em 
DOE, o Diretor da Unidade de Ensino convocará por meio 
de Edital divulgado em DOE, o(s) candidato(s) aprovado(s) e 
classificado(s) para atribuição de aulas, observado o número de 
vaga(s) oferecida(s) no certame.

3.1. A convocação e atribuição de aulas obedecerá à ordem 
de classificação final.

3.2. O candidato que não atender à convocação da unidade 
de origem do certame, recusar as aulas oferecidas, deixar de 
entregar todas as documentações para formalização da admis-
são ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido todos os 
direitos decorrentes da sua habilitação no concurso.

3.3. O candidato que declinar totalmente das aulas ofereci-
das assinará o Termo de Desistência.

4. A Portaria de admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO III deste Edital.

4.1. O início do exercício é condicionado à entrega do 
atestado de Saúde Ocupacional, e, ainda, a publicação em DOE 
do Ato Decisório, em caso de encontrar-se em acumulação 
remunerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Consti-
tuição Federal.

5. Ao candidato aprovado no concurso que mantenha vín-
culo empregatício com o CEETEPS, mediante preenchimento do 
emprego público permanente de Professor de Ensino Superior 
em uma FATEC, observado o disposto no item 3 do presente 
Capítulo terá:

5.1. O contrato de trabalho alterado para indeterminado, 
quando for por tempo determinado.

5.2. Ampliação de carga horária quando for ocupante de 
emprego público permanente.

6. O candidato admitido assinará contrato de experiência, 
de 90 (noventa) dias, na forma disposta na CLT.

CAPÍTULO XIII
DOS RECURSOS
1. O candidato poderá interpor recurso no prazo de 3 (três) 

dias úteis, a ser entregue e protocolizado na Unidade de Ensino 
onde se inscreveu, em duas vias (original e cópia), no horário das 
15h:00 às 21h:00, a partir das datas das divulgações dos editais 
de cada uma das fases do concurso em Diário Oficial do Estado.

2. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser dirigi-
do ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.1. Cada questão ou item deverá ser apresentado em folha 
separada, com argumentação lógica e consistente.

3. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do concurso, desde que devidamente fundamentado.

4. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro 
do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, e que 
apontem circunstâncias que os justifiquem.

5. O recurso interposto por procurador só será aceito se esti-
ver acompanhado do respectivo instrumento de mandato e de 
cópia reprográfica do documento de identidade do procurador.

6. Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, fax, 
internet, telegrama ou outro meio que não seja o especificado 
neste Edital, que não contenham os elementos determinados 
nos itens anteriores ou que estejam fora do prazo estipulado no 
item 1 deste Capítulo.

7. A apreciação do recurso é de competência do Diretor da 
Unidade de Ensino, cuja decisão é publicada no DOE.

8. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

9. Na hipótese de anulação de questões, o(s) ponto(s) 
relativo(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos que pres-
taram a prova correspondente.

10. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

11. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do concurso, 
antes de sua homologação.

12. Na existência de recursos, a data da prova será fixada 
para após a resolução definitiva dos recursos impetrados e, 
neste caso, a Unidade de Ensino responsável pelo concurso 
encarregar-se-á do aviso aos candidatos da data fixada para a 
realização da prova.

CAPÍTULO IX
DA COMISSÃO JULGADORA
1. A Comissão Julgadora será composta por 03 (três) pro-

fessores titulares e dois professores suplentes, todos da área 
do concurso.

2. A designação dos membros da Comissão Julgadora levará 
em consideração os princípios de moralidade e de impessoalida-
de em relação aos candidatos inscritos. A inobservância desses 
princípios acarretará na anulação do certame.

2.1. Com a finalidade de atender o disposto neste Capítulo, 
o Diretor da Unidade de Ensino, mediante justificativa produzida 
no processo de concurso, poderá designar a Comissão Julga-
dora com membros de outra Unidade de Ensino ou de fora do 
CEETEPS, observando-se as regras estabelecidas no item 1 do 
presente Capítulo.

CAPÍTULO X
DAS PROVAS
1. O Concurso Público contará, obrigatoriamente, com 3 

(três) fases, conforme especificado a seguir:
1.1. prova dissertativa(Exame de Conhecimentos Específi-

cos), de caráter eliminatório;
1.2. prova objetiva de habilidades operacionais ou técnicas 

(Exame Didático), também de caráter eliminatório, e;
1.3. prova de títulos(Exame de Memorial Circunstanciado), 

de caráter exclusivamente classificatório.
2. O Exame de Conhecimentos Específicos realizar-se-á na 

forma de questões, com respostas abertas.
3. O Exame de Conhecimentos Específicos versará sobre o 

conteúdo específico da disciplina objeto do concurso, com base 
em programa e bibliografia anexos ao Edital.

4. O programa das provas mencionadas no presente Capítu-
lo constará do ANEXO II deste Edital.

5. O Exame Didático, constituído pela apresentação de uma 
aula, tem por finalidade avaliar o candidato sob o aspecto do 
conhecimento específico, voltado para a área da disciplina. e 
consiste na exposição de 01 tema sorteado dentre 10 propostos, 
na área da(s) disciplina(s), na forma de aula para o curso de 
graduação motivo do concurso.

5.1. A relação de temas para o Exame Didático será elabo-
rada e divulgada aos candidatos pela Comissão Julgadora antes 
do primeiro sorteio.

5.2. Após a divulgação da lista de temas, cada candidato 
sorteará um número, em escala igual ao número de candidatos 
presentes, para fins de sequenciamento do Exame previsto.

5.3. O sorteio do tema, pelo candidato, se dará com 24 
horas de antecedência da realização do Exame.

5.4. A exposição do tema pelo candidato deverá ser reali-
zada em 50 minutos, com tolerância de 5 minutos a mais ou a 
menos desse tempo.

5.5. Antes do início da aula, cada candidato deverá entregar 
seu plano de aula a cada membro da Comissão Julgadora.

5.6. O descumprimento da duração prevista para o Exame 
implicará redução da nota, a critério de cada examinador.

5.7. Aos membros da Comissão Examinadora, fica vedada a 
arguição aos candidatos nessa fase do concurso.

6. A aula será ministrada pelo candidato perante a Comis-
são Julgadora.

7. O Exame de Memorial Circunstanciado versará sobre 
análise de documentos comprobatórios apresentados, pertinen-
tes à graduação, pós-graduação e experiências profissionais do 
candidato, com critérios definidos, de acordo com a disciplina 
oferecida no presente certame, nos termos dos anexos I, II e III 
da Deliberação CEETEPS nº 009/2015, publicada no Diário Oficial 
de 10/01/2015, seção I, Página 34.

8. O candidato entregará o Memorial Circunstanciado ou 
Curriculum vitae et studiorum baseado no Curriculum vitae da 
Plataforma Lattes do CNPq com documentação comprobatória, 
para a avaliação de títulos e experiências profissionais, no 
momento do sorteio para o Exame Didático.

9. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação das provas mencionadas no presente Capítulo, 
preferencialmente, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos, munido de protocolo de inscrição e do original de 
um documento de identidade, de acordo com o relacionado no 
Capítulo V, deste Edital.

9.1.  - Não será admitido na sala ou no local da prova, o 
candidato que se apresentar após o horário estabelecido para 
seu início.

9.2. O documento apresentado deverá estar em perfeitas 
condições de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza.

10. A duração das provas constará do Edital de convocação.
11. O candidato poderá retirar-se, definitivamente, da sala 

destinada ao exame de conhecimentos específicos, decorrido 
02:00 horas de seu início.

12. Durante a realização da prova escrita, caberá à Comis-
são Julgadora permitir ou não consultas bibliográficas de 
qualquer espécie, ou a utilização de quaisquer outros materiais 
de apoio.

13. O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova 
sem acompanhamento de um fiscal.

14. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, em nenhuma das fases, nem aplicação da prova fora 
do local, data e horário preestabelecido.

15. O candidato não poderá alegar quaisquer desconhe-
cimentos sobre a realização das provas como justificativa de 
sua ausência.

16. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o 
motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará em 
sua eliminação do certame.

17. Será eliminado do concurso público o candidato que:
17.1. perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos, 

incorrendo em comportamento inadequado;
17.2. agir com incorreção ou descortesia para qualquer 

membro da equipe encarregada da aplicação da prova, Dire-
ção da Unidade de Ensino, autoridade presente ou a outro 
candidato; e

17.3. durante a realização das provas for surpreendido 
comunicando-se com outro candidato ou terceiros, verbalmente, 
por escrito ou por qualquer outro meio de comunicação, sobre a 
prova que estiver sendo realizada.

18. O candidato com deficiência participará do concurso 
juntamente com os demais candidatos, em igualdade de con-
dições, no que diz respeito ao conteúdo e avaliação das provas.

19. Publicar-se-á no DOE e nas dependências da FATEC, os 
editais de deferimento e indeferimento de inscrição, convocação 
para o Exame de Conhecimentos Específicos e Exame Didático, 
e resultado do Exame de Conhecimentos Específicos e Exame 
Didático e do Exame de Memorial Circunstanciado.

CAPÍTULO XI
DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. Os Exames de Conhecimentos Específicos e Didático, nos 

termos da Deliberação CEETEPS nº 9/2015, são de caráter elimi-
natório, com nota mínima igual a 7,0 (sete) em cada um deles.

2. As avaliações dos exames obedecem à escala de 0 (zero) 
a 10 (dez) pontos, com uma casa decimal.

3. No exame didático, a nota será atribuída pela análise dos 
seguintes pontos:

3.1. domínio do conteúdo de 0,0 a 2,5;
3.2. desempenho didático de 0,0 a 2,5;
3.3. utilização adequada do tempo de 0,0 a 1,0;
3.4. comunicação, clareza, pertinência e objetividade de 

0,0 a 1,5 ;
3.5. estruturação do plano de aula de 0,0 a 1,0;
3.6. coerência entre os objetivos previstos no plano de aula 

e os conteúdos desenvolvidos de 0,0 a 1,5.
4. Atribuir-se-á nota 0 (zero) ao candidato que recusar a 

ministrar aula didática perante a Comissão Julgadora.

59.591, de 14/10/2013, é assegurado o direito de inscrição no 
presente Concurso, desde que a deficiência seja compatível com 
as atribuições do emprego público permanente de Professor de 
Ensino Superior.

2. Nos termos do parágrafo único do artigo 1º do Decreto nº 
59.591, de 14/10/2013, consideram-se pessoas com deficiência 
aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza 
física, mental, intelectual, ou sensorial, os quais, em interação 
com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e 
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 
pessoas, nos termos do artigo 1º da Convenção Internacional 
sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização 
das Nações Unidas - ONU, aprovada pelo Decreto Legislativo 
nº 186, de 09/07/2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 
6.949, de 25/08/2009.

3. O candidato declara ser pessoa com deficiência, indican-
do-a na ficha de inscrição em campo específico e providenciará 
até o término da inscrição os documentos a seguir especificados:

3.1. Laudo médico original ou cópia autenticada legível, 
com validade de 2 (dois) anos a contar da data de início da 
inscrição no Concurso quando a deficiência for permanente ou 
de longa duração, ou de 1 (um) ano a contar da data de início 
da inscrição no Concurso quando a deficiência não for perma-
nente ou de longa duração, atestando o tipo de deficiência e o 
seu grau, com expressa referência ao Código Internacional de 
Doença – CID 10, contendo a assinatura e o carimbo do CRM do 
médico responsável por sua emissão;

3.2. Anexar ao Laudo Médico as informações como: nome 
completo, número de registro geral (RG) da Carteira de Identida-
de, número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) e a identificação 
do Concurso a ser pleiteado.

4. De acordo com a deficiência, o candidato indicará na 
ficha de inscrição, as ajudas técnicas e condições específicas 
necessárias para a realização das provas, conforme segue:

4.1. Ao candidato com deficiência visual que necessitar de 
atendimento especial, além do envio da documentação indicada 
no subitem 3.1. do item 3, solicitará a confecção de prova em 
Braile, ou Ampliada, ou a leitura de sua prova por um fiscal ou 
a utilização de computador com software de leitura de tela e/ou 
ampliação de tela, especificando o tipo de deficiência;

4.1.1. Ao candidato com deficiência que necessitar de fiscal 
designado para auxiliá-lo na realização da prova, como ledor, 
além do envio da documentação indicada no subitem 3.1. do 
item 3, poderá encaminhar solicitação para que a prova seja 
gravada, a fim de apurar, em grau de possível recurso, eventual 
falha do servidor.

4.1.2. Os candidatos com deficiências visuais que solici-
tarem prova especial em Braile serão oferecidas provas nesse 
sistema e suas respostas deverão ser transcritas também em 
Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no 
dia de aplicação das provas, reglete e punção, podendo utilizar-
se de soroban.

4.1.3. Os candidatos com deficiência visual (amblíopes) 
que solicitarem prova especial ampliada, serão oferecidas prova 
nesse sistema, para tanto o candidato deverá indicar o tamanho 
da fonte de sua prova ampliada, entre 18, 24 e 28. Não havendo 
indicação a prova será confeccionada em fonte 24.

4.1.4. Os deficientes visuais (cegos ou baixa visão), que 
solicitarem prova especial por meio de utilização de software, 
deverão indicar software gratuito.

4.2. Ao candidato com deficiência auditiva que necessitar 
do atendimento de Intérprete de LIBRAS - Língua Brasileira de 
Sinais ou a utilização de aparelho auricular (sob suas expensas), 
que será inspecionado, além do envio da documentação indi-
cada no subitem 3.1. do item 3, deverá encaminhar solicitação 
formal;

4.2.1. Ao candidato com deficiência que necessitar de 
fiscal designado para auxiliá-lo na realização da prova, como 
intérprete de LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais, além do envio 
da documentação indicada no subitem 3.1. do item 3, poderá 
encaminhar solicitação para que a prova seja gravada, a fim de 
apurar, em grau de possível recurso, eventual falha do servidor.

4.3. Ao candidato com deficiência física, que necessitar de 
atendimento especial, além do envio da documentação indicada 
no subitem 3.1. do item 3, deverá solicitar mobiliário adaptado 
e espaços adequados para a realização da prova, designação de 
fiscal para auxiliar no manuseio da prova escrita e transcrição 
das respostas, salas de fácil acesso, banheiros adaptados para 
cadeira de rodas etc., especificando o tipo de deficiência;

4.4. O laudo médico a que se refere o subitem 3.1. do item 
3, deverá estabelecer também em função da deficiência, quanto 
tempo adicional necessitará o candidato para a realização das 
provas previstas no certame.

5. Os candidatos que não atenderem ao disposto nos 
subitens 3.1. e 3.2. do item 3, serão considerados pessoas sem 
deficiência. Nessas condições, mesmo que necessitarem dos 
recursos e condições específicas para a realização da prova, 
expostos nos subitens 4.1, 4.2, 4.3 e 4.4 do item 4, não terão o 
atendimento especial, provas diferenciadas e tempo adicional, 
seja qual for o motivo alegado.

6. É de responsabilidade do candidato com deficiência 
observar a exigência dos requisitos contidos neste Edital de 
abertura de inscrições e declarar-se ciente das condições esta-
belecidas no certame.

7. O não atendimento ao disposto no item 3 ou cuja defici-
ência não seja constatada, será eliminado da lista especial, cons-
tando assim apenas da lista de classificação geral de habilitados.

8. Os candidatos com deficiência participarão do concurso 
em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, 
e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos 
termos do artigo 2º da Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992, 
alterada pela Lei Complementar nº 932, de 08/11/2002, e regula-
mentada pelo Decreto nº 59.591, de 14/10/2013.

9. Não ocorrendo inscrição no concurso ou aprovação de 
candidatos com deficiência, as vagas reservadas ficarão libe-
radas, em observância ao disposto no §2º do artigo 2º da Lei 
Complementar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Com-
plementar nº 932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo Decreto 
nº 59.591, de 14/10/2013, e serão preenchidas pelos demais 
candidatos. Será elaborada somente uma lista de classificação 
geral, prosseguindo o concurso nos seus ulteriores termos.

10. A Comissão Especial de Concurso Público providenciará 
para que as provas do Concurso sejam realizadas em locais 
acessíveis aos candidatos com deficiência.

11. O candidato com deficiência deverá declarar, quando 
da inscrição, se deseja concorrer às vagas reservadas a pessoas 
com deficiência.

12. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Edital não poderá apre-
sentar recurso em favor de sua condição.

13. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as 
atribuições do emprego público postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

14. Após a investidura do candidato, a deficiência não 
poderá ser arguida para justificar a concessão da aposentadoria 
por invalidez.

15. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da prova ficará sujeito à análise da razoabilidade 
do solicitado.

16. Quando o número de candidato com deficiência for 
insuficiente para preencher as vagas reservadas, as que restarem 
serão revertidas para os demais candidatos.

17. As vagas reservadas ficarão liberadas, se não ocorrer 
inscrição ou aprovação de candidato com deficiência.


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2015-11-17T02:10:40-0200
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




